PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 949 DE 2023.

De autoria do Deputado Rafael Saraiva, o Projeto de lei (PL) em epígrafe que Dispõe sobre a criação de espaços sensoriais voltados as pessoas com transtorno do espectro autista em terminais de passageiros em aeroportos e terminais rodoviários do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 56ª a 60ª Sessões Ordinárias (07 a 15/06/23), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Mauro Bragato.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Transportes e Comunicações, tendo recebido parecer favorável do Deputado Rodrigo Moraes.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 
Esta lei propõe estabelecer a obrigatoriedade de espaços sensoriais  voltados ao público diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista - TEA, em terminais de passageiros em aeroportos e terminais rodoviários administrados pelo Governo do Estado de São Paulo.
Tal proposição visa garantir a inclusão e acessibilidade para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), trata-se de uma importante iniciativa voltada a uma sociedade mais justa e inclusiva, permitindo condições de mobilidade com segurança. 
Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 949, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
